
 

Lei Nº 226/78                                                                                                                              

De 02 de Agosto de 1978 

 

Dispõe sobre a criação da Escola 

Municipal Ana Maria de Rezende, 

no Povoado Giboia, neste 

Município.  

O Prefeito Municipal de Gararu, Estado de Sergipe, faço saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica criada a Escola Municipal Ana Maria de Rezende, no 

Povoado Giboia, neste Município.  

Art. 2º - A razão do nome Ana Maria de Rezende, em virtude dos 

relevantes serviços prestados no Município, como Professora Municipal.  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na nada de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gararu, em 02 de agosto de 1978.   

José Cardoso Matos 

Prefeito Municipal  

Tereza Neumar Almeida Santos 

Secretaria  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



 


